Camara Municipal de Ub4
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSAO DE SAUDE, PROTECAO
ANIMAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CSPDS

Parecer n.° 03 de 05 de Fevereiro de 2024.
Projeto de Lein.° 135/2023 de 18 de Dezembro de 2023.

Relatorio

O projeto em epigrafe, de autoria do Poder Executivo, “Dispbe sobre a criagdo
da bolsa complementar de estudo e pesquisa para residente da especialidade de
saude da familia e comunidade do programa de residéncia médica do municipio de
Uba”.

Vem a esta comisséo, para parecer, projeto em epigrafe, com base no artigo
43 do Regimento Interno que relata:

‘Art. 43. Compete a Comissdo de Salde,
Protegdo Animal e Desenvolvimento Social
manifestar-se, dentre outros, sobre os
seguintes assuntos:

| - politica de satde;

Il - agbes e servigos de satide publica;

Il - politica de assisténcia e vigildncia
sanitaria e epidemiolégica;

IV - politica de saneamento basico;

V' - politicas relacionadas a prevengéo de
drogas e recuperagdo de dependentes
quimicos;

VI — politicas voltadas aos portadores de
deficiéncia fisica;

VIl — controle de zoonoses e direitos dos
animais”.

Fundamentacao

Este Projeto de Lei n° 135/2023 explica, em seu art. 1°, que ficara
criada a Bolsa Complementar de Estudo e Pesquisa para Residente da
Especialidade de Saide da Familia e Comunidade que forem aprovados no
Programa de Residéncia Médica do Municipio de Uba-MG.

Este relator chama a atengédo para o fato de que esta bolsa complementar s6
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existira enquanto existir, na esfera federal, o Programa de Residéncia Médica
vinculada ao Programa Pré-Residéncia Médica do Ministério da Salde e este
manter o custeio da Bolsa Basica do residente de Medicina junto ao municipio de
Uba.

Em relagéo aos residentes que terao direito a bolsa complementar, no art. 2°

€ mencionado que eles deverédo ser aprovados em processo seletivo especifico para
residéncia médica e “devidamente cadastrados no Sistema de Comissdo Nacional
de Residéncia Médica (CNRM) do Ministério da Educagéo (...)". O relator destaca
que néo sera devida a bolsa complementar ao Residente que deixar de comparecer
injustificadamente as atividades do Programa de Residéncia Médica em Medicina
de Familia ou que solicitar transferéncia deste municipio.
Outro ponto destacado é que “a continuidade do pagamento da bolsa complementar
fica condicionada ao aproveitamento superior & nota minima nas avaliagbes
padronizadas pela CNRM, que serdo submetidos através da coordenagéo do
Programa de Residéncia Médica de Medicina de Familia e Comunidade”.

O valor da bolsa complementar de que trata esta lei serd de R$ 6.000,00
(seis mil reais), acrescida das seguintes parcelas previstas na Lei Federal n°
12.514/2011:

- Auxilio Moradia: R$ 1.000,00 (mil reais);
- Auxilio Alimentagéo: R$ 500,00 (Quinhentos reais)

No art. 6° € dito que “para atender as despesas decorrentes da presente lei,
fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, até o limite do
valor de repasse do Governo Federal’
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Conclusao

Pelas razes expostas, opino pela aprovagéo do Projeto de Lei n.° 135/2023.

Uba, 05 de Fevereiro de 2024.

JOSE CARLOS REIS PEREIRA
RELATOR
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Vereadora Aline MGreira Silva Melo
Presidente da CSPDS
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